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tinga. Esta d o d e Sã o Pau 1 o. no uso d e suas a t r l b u l ç o e s 1 e g a l s • . · · '.<.'!'' �-�: 
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FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decret� e ele promul�·-� 
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ARTIGO 1 9 - Fica iO Executivo Mu nic ipa 1 autor:i za' , ' - ' 
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do a co�tribuir com rº% (circoenta por !cento) do custo. dos serviços �}
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e x t e n s ã 9 d a r e d e d e f n e r g i a : e 1 é t ri c a d ª[ s 1 o t e ame n t a s p a p Ll 1 a r e s , 
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zados no Município e. Distritos, senda q[ue a restante será rateado !en�ift''' ;� 

1 :·' :1.]'"�!··iJ1;, . . ' '':l"' 
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vorecidos devem estar devidamente regularizados junto ao Cartorio d�f �� 

'·"• 1 ·:"'!' .� .. , ·•' . : '.;, - - t.; ' 

ficando a critério do Poder Execu�:'�··h -'·"f'. ��� �·
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Registra de Imóveis e Anexas local, 

tiva averiguar as necessidades prioritárias de cada um. 
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AR T I G O 3 9 - , A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s c o m a e x e e i :: l��! 
': '· '·1'. •'/o ��'· 

ção da presente Lei correrã o  por conta de verbas próprias do orçamen- ,�j�; 
'··.'.•.'!�' 1-:; 

ta vigente, suplementadas se - . necessar10. 

de sua publicação, 

ARTIGO 4" - Esta Lei entrará em vigor na 
- -

revagadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI1 G aos 14 de outubro de 1.993. 

ANTONI 
-

ARLO 
efeito 

NU S DA SILVA 
icipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra . 

MARILIA NO RANGE� FABER 
-Resp.p/Diretora da Secretaria-
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